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LUSTRISSmO 6) SENHOR (A), PREGOETRO (A) E PRESTDENTE DA COMTSSÃO PERMÂNENTE
DE LIC]ÍAçÃO - CPI.' A PREFEÍTURA I'U}IICIPAL DE CANAÃ DO CARÀJÁS/PÀ

PROCESSO LICITATÓRIO N." O942O25.FME.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2025/SRP
DATA DA SESSÃO PÚBUCA: Dia 26/03/2025 às 08:@h (honário de Brasflia)
CRÍÍÉHO DE JULGAMENTO: [MENOR PREÇO POR LOTE]

MODO DE DISPIITA: [abertol
LOGAL: Portal de Compras Públicas - www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

PREFERENCIA MEEPP/EQUIPARADAS: NOS TERMOS DA LEI No 14.133202'1, DA LEI

COMPLEMENTAR NO 1232006, DECRETO FEDERAL N" 11.46212023 E IN SEGES/ME N'73I2ON, E
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

oBJEÍO: Registo de preços para futura e eventual aquisiÉo de uniformes escolaÍes e rouparia inÍantil,
atendendo a demanda da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará, medianle as mndiÉes esbbelecidas neste edital e seus Anexos.

A empÍêsâ VS COMPAI.IY LTDA, inscrita no CNPJ no 35.273.974/0001-23, localizado na avenida F2ô

Qdí48, lote{'|, sala41, Baino Cidade Jardim, CEP 68.515400, Parauapebas -PA, por intermedio de

seu repÍesênhnte legal Sra. Viüane da Cunha Sousa, nacionalidadê brasileim, sotteira, empresária,
portadorâ da caÍteira de idenüdade RG no 1555'1960, órgão expedidor DIPC - MG, e CPF n0

943.575.79247. Vem pr meio desta, pêrante Vossa Senhoria, respêitosamente, com fulcro a lei

ú.B3A,|NTERPoR REGURTo contra decisáo em que nos DEC|jROU lNABlLtÍADo§, quebrando

em si ao princípio da ampla deíesa, em tese aos pontos que iremos demonstrar respeitosamente a esta

nobre comissão, ante os fatos e fundamentos a seguh expostos:

PRELIMINARMENTE

O pedido de inteÍpor recuÍso foi apresenhdo tempestivamente dê amrdo com os termos da Lêi

no. 14.133f21 e suas alteraÉes, que nos termos do §30, do art.165, l, da Lei no 14.í33/2021, cabe

recurso adminishativo no pfttzo de 3 (fês) dias e o §4o do mesmo aÍtigo informa que em igual prazo os

demais licitântes têm para apresentar suas contranâzões. Desta ÍoÍma, o próprio pregoeiro, cüidou de

eshbelecer nâ ata da sessão, que o pftuo de rêcurso dla í5/10/2025 até às 23h:59min, com limite de

contrâíÍazâo gaâ 20110/2025 às 23:59. portânto, sendo as razões reorrsais, ora aprêsentadas,

tempestivas, conforme pmtocolo do próprio portal de compras públicas.
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0 processo licitatório em rêfêÍência visa à contrataçáo de empresa especializada parâ "RêgistÍo de
preços paÍa futura e eventual aquisição de uniformes escolaÍes e rouparia infantil, atendendo a

demanda da Redê Pública Municipal de Ensino do Município de Canaã dos CaÍaiás, Estado do
Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital 9 seus Anexos", confoÍme condiÉes,
quanlidades e exigências eslabelecidas neste Edital e seus anexost confonne especificaçoes,
quanüdades e preços estimados constantes no termo de referência do presente edital.

fato que nesle certame oconeram inconformidades e decisões equivocadas por esla nobre comissão de

licitaçã0, atos incompletos aos ditames que mnflihm aos interesses públicos, e aos princípios da

Moralidade, lêgalidâde, isonomia, vícios esles que comprometem a livre conconência, servindo tiio
somente para macular tanto a impessoalidade da Adminishação Pública quanto a isonomia da Lei de

Mercado, contrariando o que determina a Lei 14.133/21, confoÍme demonstÍamos â seguir:

A licitaçao tem como pÍincipais objeüvos de servir âos interesses públicos, resguardaÍ a seguÉnça

jurídica junto aos primórdim da legalidade, de cumprir a tiio sagrada constifuifo nacional, respeitando

aos moldes e cidadania, sem restringir qualsquer interêssados em participar dos atos administraüvos

(processo licitatorios), sem feÍir a premissas das leis de licitaÉo;

O processo licitatorio oconeu no aos nove dias do mês de outubro de dois mil e ünte cincos no holário

previsto em tela, seguindo fase de análises das propostas, que após abertura da fase de lances, as

participantes iniciaram a competiçáo da seguinle forma;

NOME DOS PARNCIPANTES: LC I2U2OO6:

OLIVEIRA & SILVA DiSIRIBUIDORÂ E SERVICOS LIDA (Descflnab/Rejeibdo)

MARIA ELIZABETH MOUM MORALES CONFECCOES EIRELI (Dêsc{nauR€jêihdo)
ARÍE CULTUM E DANCA GIRASSOL LTDA (Desdlmb/Reieibdo)
G.F CONFECçÔES l-ÍD EPP (Desdtmb/Reteitado)

T C SoUSA CONFECCOES EIRELI (0escJlnab/Rejeitado)
CASA D0 UNIFORME INoUSTRIA E COMERCIo LIDA (Dêsdlnab/Rêisitsdo)

V S CoMPANY LIDA (Desdlnab/Rejeitado)

PontÉl Distibuidora Lffa
RS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE ÂPOIO UDA (Dosdlnab/Reieitado)
NS I«RYDI INDÚSIRIA E COMÉRCO LTDA
I.S. LICITAÇÔES LIDA
KoA TEXflL CoNFECÇÔE§ ETREL|

UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA
ELISIL UNIFORMES EIRELI

PRIMICIAS DISTRIBUICOES & SERVICOS LIDA
K P R MONIEIRO
STAR IExnL SERflCOS E CONFECCOES LTDA (Desc/lnah/Rejdhdo)
LC COMERCIAI- LIDA
WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TEXNL LÍDA
M R M ANANIN COMERCIAL EIRELI
FRÁNCINEIDE DO NASCIMENIO SILVA 010783352 (DssdlnaUR€ieit*)
lnf nili Empreêndimentos Ltdâ (Desdlnab/Rejeitado)
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Conforme chat na sessão, a re@ÍTente Íoi desclassifcada, ênlretanto a üslas genérica sem os

procedimentos técnicos legais que êüdenciam a avaliação de laudo técnim;

Não existe uma única lei que englobe lodos os laudos em geral. A legislafo aplicável depende da área
do laudo. Por exemplo, um laudo psicológico segue a Resolução CFP no 007/2003 do Conselho Federal

de Psicoloqia, um laudo de águâ segue a Porhria GM[\,|S n0 88&2021 do Ministério da Saúde, e lâudos
criminais são regidos pelo &dioo de Processo Penal (DecretlLei no 3.689/41) Jusbrasil.

Enfetando é necessáÍio que his atibuiÉes seiam assistidas por um profssional compelente a sua área
de competência pam avaliar, analisar e/ou conigh hl laudo quando necessário, pois tais possibilidades

requer expressameírte sua compêtência, lógica e segurança.

Tais pontos abrem precedentes quantos âos argumêntos e rápida decisão premce em desdassificar a

reconente aos ditames, como é sabido dbêr, uma análise fundamentada rsquer eüdências e relatórios
mmprobatódos quanto os fatos ora supramencionados em ata na sessão do presenle pregão, dando em

si a sêgurança juÍidica e fundamentos coerentes ê lêgais, amparadâmente sua tese lógica, ânâliticâ e
tecnica e balisando sua impaÍcialidade.

De decisfo impeíiosa a deschssifcaÉo da Íecorenle no ceÍbme, mesmo atendendo a bdos os pontos

e anexo§ §upra ao ato convocatóÍio, Íato que ademais licilantes deixou de crmprir.

Quesliona-se ainda pr qual molivo da pÍebíência e fundamentaÉo logica em tese aos aÍgumentos de

suâ de§dassificaÉo?

Vejamos o edlbl:

Para avaliaÉo e verificaÉo das especifica@es técnicas, o licitante deverá apÍesentar juntamente com a
proposta de preços, laudos técnicos que atestem a conformidade dos prodúos do segmento têxtil

ofeÍtados, em plena confoÍmidade com as exigências das especifcaÉes do reÍerido objeto. Os laudos

deverão ser emitidos por laboratórios têíeis credenciados ou acreditados ao INMETRO, emiüdos em

nome da empresa licitante ou fabricante da matériarrima, e em conÍormidade com as carâc{erísticas

específicas dos pmdutos descritos nas tabelas constantes nas especifica@es técnicâs deste Termo de

Referência.

VS COMPAI\IY LTDA - CNPJ/IVIF no 35.273.97410001-23
Avenida F26, S/N, Qdl4E, 0l, BaiÍro CIDADE JARDIM, CEP 68.515{00 - Parauapebas/PA.Ê-mait
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Í02025 í3:55:45 - Sistenia - O fomecedor V S CoMPANY LTDA foi desclassificado oara o lote 0C

12025 13:.54:.42 - Sistema - fvÍotivo: VeriÍicam-se divergências relevantes quanto à composiÇão

poliéster e 18% viscose (13%), além de gramatura de 160 g/m'?(com tolerância de t5%). O

templando â presença de algodão. Ribana Sanfonada) - Embora a ribana possa apresr
Ematura superior à malha princípal, deve respeitar a mesma base de composiÇão determinada pe

r0/ír
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r3%
48% Âlgdto

34% Pdiáís

1896 Yrscce

NBR 119'141992 o NBR

't35381995CoÍnposiçao

r5%160 g/ÍrfGramatutr NBR 10591:2m8

Náo se adi,tu apesenE MelaneismoiÍrdiie de MêtâmeÍi$m Lêifu ra em EspedohtôÍneto

t 0,05 mmNBR 13371:2005 0,40 mmEspessura

Não se apli,NBR 13462:1995 Meia MalhaEsüutura

AtêraÍáo:4

MixaÇão:4
MínimaSdlre2dâmIàLavagem NBR lS0 105 C06:2010 81M

Alteíação: I MiniÍnaSolidez da cor à Luz AÍt'ícial NBR 1S0105-802:2019 (40 h)

Sdidêz da mí à FÍiqão
Úmito:s

Seo:5
MíninENBR IS0 105Xl2:2019

Solidez da coí ao Süor NBR 1S0105 E04:m14

SuorÁcido: Migra€o: 4
SuoÍ

Àido: Alteraçao: 4 Suo

r Acalino: i,ligllaÉo: {
§roÍÂkafp:r'lbcÉ: {

Minima

Solidez da coí à 4â) do FeÍo de passar à

qlgtte
NBR lS0 105 Xl1:m18

Seco: Mitraçáo:4

Seo: Alba@:{

Úmiio: Ugnago:l

Ún*to: lfraço:l
MdlEdo:Mh@:4

llo0la6:Lltera@:1

Mínimâ

Sdidez da mr à âçáo do doÍo Noíma 61 (lVAyí3 dâ AÂICC
lútera@:3

Mig+ão:3
Minima

Resislênch âo Esloum NBR 1338419S5 848,00 kPa Minima

Re§stêmia à Foflnação do PillÍU lS0 í29,4t2:m00 ihta 1, obtida apo§ 125 ciio6 Miniíta

ComposiFo
98,50% Algodão

1,50% Elastano
r3%

Gramaturâ NBR 105912008 240 q/Ín'1 r5%
Espêssua NBR 13371:m05 0,80m t 0,05 mm

Estutura NBR 13462:1995 Ribana lX1 Nâo sê adica

Sdidez da mÍ à hvagffi NBR lS0 105 C06:2010 81M
,,ltexaÉo:3

MigrâÉo:3
MÍninn

§olidez da coÍ ao Suoí NBR 1S0105 E04:2014

SuoÍkjdo: m$aFo: 5

Suor loido: AltenÉo: 5

Suor TAcalino: MigraÉo: 5

$tr ,'lcaho: Álbrqáo: 5

MíniÍna

Solidez da coÍ à Fdqáo NBR lS0 
.l05 

X12:2019 Mininu

J
I I

I

I

NORi'A ESPECIFICAÇÃO TOLERÃNGIAS

LÂUDOS RIBANA ALGOT

CARACTERISTICA NORMA I ESPEGIFICACÂO TOLERANCIAS

NBR 119í41992e NBR 13538i1995
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Sdidez da mí à 4u NBRlS0105 E01:201a
lüter@:5

MigrdÉo:5
MíniÍE

Resislência ao Estoro NBR í338411995 6,50 kgícm2 MíniÍna

ResistâEia à FoímâFo do Piilinq NBR lS0 1294S2:2000 l.hh 1, oblidâ aFi 125 cjdo§ Minima

ToGao MTCC 179:2019 5,00% r5%

ComposrFo
tlBR 11911:1992e NBR

'13538:Í995

Pdiésler 929í

Eâshno 8%
i39o

GramatJra NBR 10591:2mB 170 dm2 r5%
Espessura NBR í3371:2005 0,4 i5%
Estutura NBR í3462:.l995 Meia Malha mm elastâno Náo se adica

Me
(lf de 0rs6 ê mtunas pú üiüde de

úmorinêt{o)

NBR ímm:í991
Cuísos = 1l/cm Cdunas =

Ancn

t'l/cm

t 1/cm

DêteídnaÉo Prd€éo UV AS/llZS 4399:201 7 50+ UPF Minima

To4áo MTCC 179:2019 0,55% r50k

NBR lS0 í05 E01:ml4
Alteração:4

[ÍqraÉo:4
Mínima

Suor I'cido: MigraÉo: 5

Suor Á.o:do: AlteraÉo: 5

Suor Alcalino: MigraÉo: 5

Suoí Alcdino: ÂlkraÉo: 5

MinimaSdidez da coÍ ao Suor NBR 1S0105 Eü:m14

TÍiIo ô Fro NBR 13216:1994 61,00 Ne r5%
Rêsislencia ao Estüro NBR tso 133841995 10,00 kgÍ/dn2 r5%

Solde2 da oÍ à hvagem oomesli)a NBR lS0 105 C06:m10 BIM
lüteafo:5

MlgíâÉo:5
Minima

Sdkiez da cor à FÍi#o NBR 1S0105Xl2:mÍ9
ÚÍido:4,5

Seo:{,5
Minima

Resistench à Foíma{ao do Pillim 1S0129452:2000 Notâ 5, oblida aÉ 5000 cilos Mínima

I

I

I

I

I

I

I.AUDOS TECIDO 92% POLIESTER 8% ELASTANO

CÂRACTERISTICA NORIíA

Sdidez da cü à água

I
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OO MERITO RECURSAL

lmperioso que seja destacado o presente recurso tempestivo, em tese traz luz e entendimento que por

mais que o agente de contsatação tem jus ao princlpio do auto tutela, haja üsto que os procedimentos

licitatórios têm regras que dêvem sêr seguidas, em obediência as premissas conslifucionais no que tange
a legalidade, morâlidade e princípio da isonomia entre todos os participanles, não so para a empÍevr
reconente dedarar seu direito a recursar dentro do prazo estipulado no Edital, mas lamtÉm para as
apresênhÉes dentro do prazo de 3 (tês) dias úteis seja pan as ftlzóes da recorÍente, seia para as
contranazóes das reconidas serem apresenladas.

Além disso, as alegaÉes interpostas em peça pela recorÍente, que também possuem amparo fático legal
e, adicionalmente, eslão mnsoantes com a Nova Lei de Licitaçoes e Contratos (Lei n' í4.133/2021),
onforme o artigo 165 e seus pormenores.

A licitaçao tem por obietivo de apresentar documentâÉo juridica, fiscal e trabalhista, técnicâ e

qualificação emnômicas nos moldes na forma da lei registrados os dois últimos anos do exercício socral

na iunta mmercial, qualquer outra documentação ou induSo subliminar de linguagem e/ou doolmentos

complementares, salvos aqueles que em solicitados as diligencias conÍorme recomendados na nova lei

de licitação no í4.í33/21.

VS COMPANY LTDA - CNPJ/MF t'35.273.97410001-23
Avenida F26, S/N, Qdl4E, 01, Bâiro CIDADE JARDIM, CEP 68.515400 - Parauapebas/PA.E-mait

vscompanv6TT@smail.com - Fone (94) 99223 8021

Náo e adicâ100% Pdiâmida
NBR 11914:1992 e NBR

135381995
ComposiÉo

NBR 10591:2008 190 g/Íf r5%Gramafura

t l/cm

t l/cÍn

D€nsirade (tf dê qjÍs6 e cdunas pr unidade de

cqÍyim$b)
NBR 120tr:1991

Cuísos = 2l cm Cdunas = 2l
cm

ToÍÇão MTCC 179:20'19 0,55% 15%

Sdllez da cor à água NBR lS0 105 E01:2014
Atera€o:5

Migraçao:5
Mínima

Sdidez da mí ao Sw NBR lS0 l05 E04:2014

Sr.ror,Arirh: Migr@:4
Suor Acido: AlteraÉo: 4

SuoÍ Alcelim: MigBÉo:
3,5

§rfr ,üâlm: ÀFa(áo: 3,5

MíniíE

Ttulo do Fro NBR 1321ôr994 0í,00 Ne i5%
Resistencia ao Estoum NBR rS0133841995 Í5%10,m kgÍ/qn2

NBR 1S0105C06:2010 B1M
Ateração:4

Misméo:4
Minirna

Sdi'jez da cor à FÍiqâo NBR 1S0105 X12:2019
úmih:4

Seco:d
MíninE

Resistênda à Forr@ do Pillim 1S01294$2:m00 I'bla 1, oôtda apb 125 cidos MíniÍra

-

-fÍ*f,íIfr

iiE[tre Í§ÍídErÍ;qil,IEEuEtrg

J C

I

I

Solidez dâ mÍ à hvagem Doméslica
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Cabe a esta mmissão designaÍ ao setor técnicos profissional de afibuiÉes as análises de (DESIGNER
TEX[IL), a avaliar e relahr análises mm pmpósito de contêr ponlos relevantes aceitáveis ao
especificados no teÍmo dê referência, ou seja, LAUDOS TECNICoS.

Quando enEo vejamos:

A Lei no í4.'133/2í estabelece a qualificaÉo técnica através da comprovaÉo de aptidão, quê
geralmenle é Íêitâ mm atêstâdos dê capacidade técnica. Uma noüdade é a possibilidade, para

objêtos que nâo sejam obras ou serviços de engenharia, de substifuir atestados por outros
documentos como nota fiscâ|, nota de empenho ou contrato, conforme regulamentação
específica. OuFas íormas de @mprovaÉo induem a apresentação da Certidão de Acervo
Témico (CAT) de profissionais e a possibilidade de usar alestados de subconfatados êm até
25% do valor do objeto, desde que o edital náo proíba a subcontrataÉo.

Como se extrai do edital:
Comprovação de aptidão para dêsemDenho de atividades pertinênte e compatível em
caraclêrísticas e quantidadês com o obieto da licihção através da apresêntaÇão de, no
mínimo. a 0í (uml atestado de desemoenho anterior. Íomecido oor oessoa iurídica de
dircito oúblico ou orivado. comorobatório da capacidade técnica oara atendimento ao
obieto da oiesenle licitacão, que apresentem no mínimo as seguintes infoÍmaÉes:
identficação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço mmpleto do

emitenle, período de ügência do contrato, obieto contratual, itens e quantitativos executados e

oulras que entenda necessária;

- O (s) atestado (s) deverá (âo) possuir infoÍma@s suliciente para qualificar e quantÍficar o

fomecimenlo, objeto deste pregáo, bem como possibilitar a administraçáo confrmar sua
veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). À licitante devená disponibilizaú de
todas as infoÍma@s necesúÍias à compÍovaÉo da legitimidade dos atestados apresentados,
endereço atualda contratante, telefone e e{nail afual.

- A exigência de ateslados será Íestrita às parcelas de maior relevància ou valor significativo do
obieto da licitaÉo, assim consideÍadas as que tenham valor individual igual ou supedor a 4%
(quabo por cento) do r/alor tohl estimado da contrataÉo.

- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos ateslados com quantidades minimas de 50%
(cinquenta poÍ cênto) do Lote - í, lhns: í,2,3,4 - CP. Lotê - 2. ltons: 5,6,7,8 - GR. Lote - 3.
Itens: 9,'10,í't,'12,13,'11,15,í6,í7,'18 - CP. Lote - 'í. ltens: 19,20,2122,23,24,25,26,27,28 - CR.
Lote - 5. hens: 29,30,31,33 - CP. Lote - 6. ltens: 34,35,36,38 - CR. Lote - 7. ltens:
39,40,42,4'1,41t,46 - CP. Lote - 8. hens: 47,118,50,52,53,54 - GR. Lote - 9. ltêns: 55 56 - CP.
Lote - í0, ltêns: 57 ê 58 - CR, sendo aceito o somatório de atestados de capacidade técnica
(numeraSo conforme termo de reÍerência).

Em tese a solicitação de LAUDO faz luz e entendimento a qualificar boa técnica de apresentar produtos

e seMços de boa qualidade, enfetanto a sua qualificaÉo será pmvadâ em atendimento aos índices de
relevância supramencionados na parte b do ato convocatóÍio em @mento.

No entanto a recoÍrente apresentou LAUDO de técnicos com caíacterí§icas supeÍiores às do edital, ou

sêia, especificaÉês de qualidades superiores, significa que êstá mais que apto a sua matéria em
atender.
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Noutro ponto que se questiona, é que exigência de laudo específic0, que é ceÍcsar o pÍincípio da

competitividade, igualdade enbe os participanles;

Não houve tempo abio pan esta comissão analisar as especifica@es técnicas e laudos, ponto que muito

drama atenção que, üÍna vez apÍesentando por um êspeciâlista em designer têxtil, oufo sêm o
conhecimento pode avaliar um trabalho de proÍissional da área?

Ou seja, a indução da rêmrente de apresentar documento específico no certamê, é o mesmo que dar

mérito a uns e outros nã0, ferindo novamentê aos pdncípios da competitividâde em sínlese;

Veja-se, inclusive, que o artigo 1" da Lei 6.839/1980 tem acentuada importiincia sobre o tema, porquanto

em seus termos, a obÍigatoriedade anotâçáo dos pofissionais legalmente hóilitâdos, delas

encanegados, nas enüdades compelentes para a fscalização do exercício das diversas pmfissões, se dá
em razão da atividade básica ou em rela@ àquela pela qual prestem serviços a tercehos.

Assim, a inscrição da pessoa jurídica e de seus responsáveis profissionais em mnselho so é obrigatória,
repita-se, quando êla é constituída com a finalidade de explorar aquela determinada profissã0, seja
praticando a atiúdade fim privaüva, seja prestando os serviços especializados a teÍceiÍos, no que nâo se
insere, obviamente, âs organizadoras de eventos pâra esta licitaçã0, conforme a jurisprudência pacificada

no âmbito dos Tribunais pátÍios:

ADMTNTSTRATTVO. EMBARGoS À EXECUÇÃo F|SCAL. CONSELHO REG|oNA,L DE
ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA. ATIVIDADE BASICA. SE

a embarganle possui como objeto atiüdade não contida naquelas arÍoladas no art. ? da Lei no

4.769/65, que levam à obrigapo de submeter-se à fiscalizaçao do CRÀRS, porque desüna se à
prestação de seMços de planejamento, cÍiação, pmduÉo ê disfibuiÉo de matedais
publicitários, e prestaÉo de serviços de organização e pmmoçáo de eventos, coÍÍeta a dêcisão
monocráüca ao mnsiderar indevida a multa.?4.769- Nos teÍmos do art ío da Lei no 6.839/80 o
registro é obrigatório em razão da atividade básica da empresa ou em relação àqueh pela qual
preste seMços a terceiros.106.839-Prequesüonamento estabelecido pelas razões de decidh.-
Apelação improüda.(7252 SC 2002.72.00.@72924, Relaton SILVIA MÁRIA GONÇALVES
GoRAIEB, Data de Julgamento: rlÚí112003, TERCEIRA TURÍr/A, Data de Publicação: 0J
1 0/1 Z2tl03 PAGll.lA: 355)

PROCESSUAL CIVIL. AGRqVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO
NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIÀ ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA.
ATIVIDADE BÁSICA. COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS E AGROPECUÂRIOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que a empresa que desempenha
o comércio de produtos agmpecuários e vetêrinários êm geÉ|, como alimentaçâo animal,
medicamentos veterinários e fenamêntas agrícolas, não é obrigada a se submeter ao regisúo no

CREA, cuja atividade fim é dúersa da agronomia. Precedente: REsp 0 757.214, DJ 30.05.2006.
2. No câso presente, o Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fáüco probatório dos
aulos, asseveou que a empresa ora agmvada não está obrigada a regisbaÊse no Conselho
Regional de Engenharia, AÍquitetura e Agronomia-CREA, bem como a contrataÍ engenheiÍo
agrônomo pâra assumir a responsabilidade técnica do estabelecimento, porquanto suas
atividades não terem nenhuma relaÉo com as aliüdades sujeitas à fscalização do CREÀ 3.

V§ COMPAI{Y LTDA - CNPJ/]VIF t'35.273.97410001-23
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O iulgamento da pretensão Íeqlrsal paÍa veÍifi€r se a êmpÍesa exerce, ou ná0, atividade básica
sujeita à fiscalizaÉo do CREA pressupõe, necessariamente, o reexame dos aspectos fáücos da
lide, que é vedado nesta instllncia especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg
no REsp 723.553/MS, Rel. Ministo Humberb Martins, Segunda Turma, DJe 18/12008; AgRg
no Ag í043775/SP, Rel.

Minisfa Denise Aruda, Primeira Turma, DJe 1112120!fi; AgRg no REsp í020819/SC, Rel.

Ministo Casfo Meirâ, Sêgunda TuÍma, DJe 09/052008; AgRg no REsp 927.685/SC, Rel.

Minisfo Luiz Fux, Primeira TuÍma, DJe

1411DN8.4. Agravo regimental não pÍovido. (AGA 20Í0015í0í61, BENEDITO GONÇALVES,
STJ. PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:1T I 1 1 I2O1O.

STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:23I062009 PRoCESSUAL ClVlL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO F|SCAL. CRE VPR. REGTSTRO PERANTE 0 CoNSELHO. ATTVTDADE BÂSICA

DA EMPRESA. COMÉRCIO, CARGA E RECARGA DE EXNNTORES DE INCÊNOIO.

REGISTRO. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE. DISSÍDIO PRETORIANO.

AUsÊNch DE SIMILITUDE FATlcA. í. A empresa, que desempenha o comércio, carga e
Íêalrga de extintores, não é obrigada a sê submeter ao rqistro no CREA, o:ja atividade-fim é

diversa da funÉo inerênte à engenharia. Precedentes. 2. 0 aresto colacionado mmo paradigma

não guaÍda similitude Éüca mm o caso que agora se examina, Íato que impede o conhecimento

do reqrrso especialcom fundamênto no dissídio pretoriano. 3. Agravo regimental não proüdo.

LUIZ FUX - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:13/í12006 PG:00232 ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. REGISTRO.DESCABIMENTO. 1. 0 registro nos C,onselhos Regionais de

Engenharia, Arquitetura e Agmnomia somente é obrigatório para aquelas pessoas jurídicas, cuja

atiüdade básica seia a prestaçáo de serviços relacionados com as três âtividades disciplinadas
pelos rêferidos mnselhos. 2. É frme a iurisprudência no senüdo de destâcar-se â atividade
prêpondeÍante da empresa para que sê ünorle a mesma ao Conselho encaregado pela

fiscalização pmfissional. 3. A empresa, que desempenha o comércio de chaves e de recarga de

eíintoíes, não é obíigada a se subÍneter ao rêgistro no CREA, arja atividade-fim é diversa da

funÉo inerente à engenhaÍia.4. Deveras, a imposição do egisto não pode ser inaugurada por

ResoluSo, pelo que, muito embora sela ato adminisfativo de caÍáter normativo, subordina-se ao
ordenârnento iurídim hierarquicaínente supedor, in casu, à lei e à ConstituiÉo Federal, não

sendo admissÍvel que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos

chamados 'Íegulamentos autônomos', vedados em nosso ordenamento jurídico. 5. Recurso

especial provido.

DIRE|TO ADMINISTRATiVO. AGRAVO DE 
'NSTRUME 

/70. LtCtrAçAO.
INABIUTAçÁO DE EMPRESA. INAOSTÊNCIA DE FUNDAMENTAçÁO

ONE4VA. RECURSO PROVIDO. l. CASO EM dAtlE 1. (...). A enpresa foi
inabilitada afis diligências da pÍegoein, sú o aryumento de não cumpimento
de rcguÁsirbs náo pÍavr1sÍos rc edital, que @mpmneteda, segundo a decisão
adninistativa, a execuclo do cütato (...).

lll. RAZOES DE DECIDIR 3. A decisão administrativa que inabilitou a emffesa
reamnte foi baseada êm prcsun@s su@ivas, sem fundamentaÉo objeliva
quanto à sua cdpacidade de execução do c ttrato. (...). M. DISPOSITIVO E
TESE 5. Reculso provido. lnvaldada a inabilitação da Conercial Jurubeba
LUa, devendo a licitaçáo rctomar à fa§f- de julganento de prcWsta§
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Tese de julganento:

'É nula a inabititqáo de licilante wn base em evigências dirccionúas a un
únia palicipante do ceÍtame náo prcu.stas no dital, pr violaçáo aw
pincipios da vinculação ao editâl e da isorcnh.' Dilposrtvos rclevantes

crÍados: Lei no 14.133t2021, art. 5"; CF/1988, an 37. (TJPA - AGRAVO DE

/NSIRUMENrO - M 081093&50.2024.8j40N - Relator (a): LUZIA NADJA

9UIMARAES NÁSC,MEMO - 2' Turma de ürcÍlo mili@ - Julgado en
18/11/2024)

0 excesso de formalidade e eÍgências descabidas e desnecessárias trazem novas dircçoes e

entendimentos com a administraçao da máquina pública em responsabilidades entre agentes e gestoÍes,

fatos que já trazem diversos questionamentos de improbidade administativa públitx, ferindo a nobre e

consagÍada consütuiçáo nacional, "Grifo';

Como iá explicado da propria Lei n" 14.13312021, em seu arl 64, disciplina que apos a hse de enbega
dos documentos de habilitaÉo não se admile a luntada de novos documentos, salvo em sede de
diligência desünada a complementar infomaçoes de doormentos já apresenhdos ou a afualizar
documentos cujo prazo de validade expirou.

Sendo assim a re@Írente cumpÍiu total entrêga dos doflmentos em tela mnforme podem ser
consultadas a qualquer lempo, tanto em suas propostas como documenbs de habilihção.

Vejamos o acodão:'Acordão no 1.211Í2021 - PlantuiúfàU, rastou
consi1nado que a pnibiçfu de aüesmntar drcuntr"ntw afis a

habiftlação não se aplia ao documento ausente que @nprove uma
condição atendida pelo licitante quando da píoposta, nas que deixou
de ser juntado por equívoa ou falha, devendo bl duumento ser
postedomente sdicitado e avaliado Nlo PrcgoeiÍo.

Acordão rf 2.52ü2021 - PlenariúfCU, o Tibunalde Contas da União
reiterou que documento apresentado en sede de diligência pan
atestar condição de habilitaçÁo Wé+rtsbnte à abeftR do ce ane
não configun Aocunento novo' em afnnta à regn do art, ü.

Acordão 121ffi021-TCU-Plen&iG [...] 'a vedação à indusão de novo
documento novo, prevista no att. 43, §f, da Lei 8.666/1993 e no a .

64 da Nova Lei de Licitaçõcs (Lei 14.13312021), ntu alança
documento ausente, comptúatóio de condiçáo alendida pelo licilante
quando apresentou sua yoIÚsta, que nâo foijuntado Nm os dêmais
conryovantes de habilitação elou da proposta, por equivo@ ou falha,

o qual deveá ser soticilado e avaliado pelo pregoeiro' ACÓRDÁO
252ü2021 - PLF:!,LÁRIG Relatol RÀIMUNDO CARRETRO - Sumátio:
REPRESENTAçÃO._ qED\DO.DE CONCESSÁo DE MEDTDA

,AUTEUR. PREGAO ÉLETRONICo. SERyIÇOS DE UMqEA E
coNsERyÁÇÁo PRED|AL. CONCLUSÁO, EM üAME EM
coâNtÇÀo suMÁRtA, PEI,A PRESENÇÁ DOS REQU'9IOS pÁ&4
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Á coNcEss/4o DA cAtlTEl"/.R. LIC|TAçÃO HOMOLOGADA.
1C,NTRATO NA tMtNÊNCtA DE SER CELEBRADO. tNABtLtTAçÃO
INDWIDA. FALTA DE CUREZA NÁS REGMS DO EDITAL.
REJEIÇÃO, PELO PREGOEIRO, DA APRESENTAçAO, DURANTE A
sEssÁo PúB-t,cÁ, DE DocuMENTo DE HABtLtTAçÃo FALTANTE
(DECURAçAO SOBRE CONDIÇAO PRÉÜISTENTE DE
AUSÊNCIA DE NEPOTTSMO). AFRONTA À RAZOABILIDADE.
FORMALISMO D(CESS/YO. DEC,Si4'O DE INABILITAR CONTRÁRIA
AO ATENDIMENTO PLENO DO 

'NIERESSE 
PÚBLICO. t..,],

DETERMINAçÃO PARA A ANUI./.çÃO DO ATO Qt)E tNABtLtTOU A
REPRESENIÁIVIE BEM COMO DOS ATOS QUE O SUCEDERAM,

Não há o que se Íâlar das condiÉes pÍeüâmente supÍamencionâdas em tese, cabendo a esta nobre

comissão de licitação rBtomâÍ a rccoÍÍêntê ao certamê, sem pÍeiuízo algum a esta administraÉo do
município de Canaã do Carajás/PA

Qual a função principal do laudo têíil na licitafro?

É saber se os mateÍiais utlizados para fabÍicação dos uniformes atender as noÍmas e pad6es de
qualidadss ügentês no pais?

Avaliar a câpacidade técnica de cada conconente?

Qual objetivo do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, se em seu nome ja diz prova â capacidade de

hzer ou fomecer ou prestaÍ capacidade té6ica, em caracleristicas ou similaridades do ob.ieto no

cêrtamê?

No arl 67 da lei 14.í3321 determina a técnica sobÍe tal discidína a como ser adicada, de suas

caracterÍsticas e similaridade ao objeto, igual e/ou superior.

CONSIDERAçÓE§ FINAIS:

0 náo acolhimento do presente Íecuíso âdministraüvo, e manüda decisão das ânematantes no cerhme,
encaminhaÍemos as proüdências aos óÍgáos do TRIBUNAL DE. CONTAS DOS MUNICIPIOS D0
ESTADO DO PARA, MINISTERIo PUBLICO DO ESTADO DO PARA - TCM, e mandado de segurança,

afm de Íesguardar aos diÍeitos e preservar aos têrmos e condiÉês que foram conduzidas o presênb
cêrteme em têle.

í - Preliminaímênte, rêmnheça o presente recuÍso, que ponto a ponto

demonstrou os indÍcios as inegulaÍidades e agravo das anematantes no

cêrtame, em hlta de diligência apopdada e relatório comprobatório que tâis
laudos não suprem ao exigido do edital, fato êstê têr releváncia superiores aos

índices da sua técnica;

VS COMPAI\rY LTDA - CNPJ/]F n'35.273.97410001-23
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2 - Requeremos imediatamente a classificação da recorÍente, e voltar na fase

onde parou, seguindo entiio aos procedimentos legais do ato convocatóIio em

síntese;

3 - Que retome ao certame a recorÍênte por ter cumprido pontualmente aos
ditames em comento;

Nestes têÍmos, Pedimos,

Legalidade e Deferimento

Município de Parauapebas/PA '15 de outubro de 2025

vscoMPANY Àfu*bude.dÉv3
LrDA3s27ie7.ooor23 iffih:,âHffir#

VS COMPANY LTDA - CNPJiMF no 35.273.974/0001-23
Viviane da Cunha Sousa - CPF no 943.575.79247

Administrâdora
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ContacÍ,óat, Ca|!r, tlala e Llho

eo uuurcÍpro nr carcAÃ oos canerÁs- pa
pRocEsso LtcrrATónIo N., og4 lzozs-Fur-cpl lzozspnrcÃo rmrnôNrco N.e 06sl2ozslsRp

coNTRÂRRÂzÃo ADMINISTRÁTIvA

A empresa MINAS TECIDoS E CONFECÇÔES EIRELI, inscrita no CNPf: 04.958.72610001-92, com
sede à Av. Weyne Cavalcante, Ns 1220, Sala 102a, Novo Horizonte II, Canaã dos Carajás-PA, telefone
(94) 99152-2471, endereço eletrônico minastecidos-telma@hotmail.com, neste ato representada
por sua administradora, com fulcro na Lei de Licitações e nas disposições do edital, pelos substratos
fáticos e jurídicos a seguir apresentados, dentro do prazo legal, apresentar contrarrazões em face
do recurso administrativo protocolado pela empresa a VS COMPANY LTDA.

A empresa a VS COMPANY LTDA se insurgiu contra sua desclassificação do processo,
alegando, em apertada síntese, que sua capacidade técnica foi comprovada e que seria necessário
relatório específico para comprovar que seus laudos não suprem as exigências do edital.

3. DASCONTRARRÂZÓES

Em primeiro lugar, convém ressaltar que o instrumento convocatório não foi impugnado
com sucesso no prazo determinado (três dias úteis antes do início da sessão pública), portanto,
subentende-se a aceitação dos seus termos pelos participantes.

0 edital deixou claro quais laudos eram necessários e quando estes deveriam se

apresentados:

De acordo com o termo de referência:

DO CONTROLE DE QUALIDADE

Levando em consideração que os produtos que compõem os lotes serão

manuseados/utilizados por crianças, iovens e adultos de diversas faixas etárias,

Av. Weyne Câvalcante, No 1220, Sala 1024- Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás-PA
(O94) 99152-2471/ Email: minastecidos telma@hotmail.com

I

1. DÂTEMPESTMDADE i

A presente contrarrazão é tempestiva, uma vez que respeitâ o prazo definido pelo edital el

determinado pelo (a) pregoeiro (a) para 20 /10 /2025. I

2. DASRAZÓESDORECURSO

11.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de Contratação .onrro.r.á ol

licitante para enúal via sistema, a proposta atualizada em conformidade com ol

último lance ofertado num prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo própriol
do Sistema, sob pena de desclassificação iuntamente com os laudos requisitadosl
no Termo de Referência. ,
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torna-se indispensável à exigência de que as características/especificações técnicas

sejam apresentadas através de documentos oficiais deüdamente certificado pelo

Inmetro, de acordo com as exigências normativas de cada um dos produtos.

Para avaliação e verificação das especificações técnicas, o licitante deverá apresentar

iuntamente com a proposta de preços, laudos técnicos que atestem a conformidade

dos produtos do segmento têxtil ofertados, em plena conformidade com as exigências

das especificações do referido objeto. Os laudos deverão ser emitidos por laboratórios
têxteis credenciados ou acreditados ao INMETRO, emitidos em nome da empresa

licitante ou fabricante da matéria-prima, e em conformidade com as características

especÍficas dos produtos descritos nas tabelas constantes nas especificações técnicas

deste Termo de Referência.

Serão desclassificados os licitantes que deixarem de apresentar os laudos solicitados
junto a Proposta de Preços, apresentiâ-los de forma incompleta e/ou apresentá-
los em desconformidade com as características específicas e especificações dos
produtos descritos neste Termo de Referência.

No caso concreto, os documentos apresentados pela recorrente não atendem às

jespecificações constantes das tabelas incluídas no termo de referência para descrição dos materiais
a serem utilizados para a confecção dos produtos,

Ao consultar a pasta intitulada "PROPoSTA e LAUDO.rar", verificamos que a recorrida
apresentou as especificações dos materiais emitidas pelo fabricante, as quais carecem de assinatura
ido responsável técnico, data e indicação de laboratório certificado pelo INMETRO, e laudos
ncompletos ou em desconformidade com o termo de referência, motivo pelo qual sua proposta

foi corretamente rejeitâda.

Tomemos como exemplo os laudos para Poliamida. Não há laudos para Torção, Solidez da

cor à água, Resistencia ao Estouro, Solidez da cor à Lavagem Doméstica, Solidez da cor à Fricção,
Resistência à Formação do Pilling.

Já os outros laudos se referem a malhas com características diversas dos tecidos exigidos.

Quanto à alegação de que seria necessário técnico ou especialista para verificar a

nformidade dos laudos, esta não merece prosperar visto que os critérios foram estabelecidos de
tmaneira objetiva e podem ser verificados pelos resultados de testes padronizados.

Cada laudo solicitado possui método de aplicação (norma técnica) e critérios formais

l(acreditação ao INMETROJ suficientemente claros para que os licitantes os apresentassem sem

'ambiguidades 
ou dúüdas.

Av. Weyne Cavalcante, No 1220, SaIa 102Â- Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás-PA
(094\ 99152-2471/ Email: minastecidosJelma@hotmail.com

I

I

i Ressaltamos que os laudos são responsabilidade do fabricante de tecidos, cabendo ao
fornecedor das peças finais (uniformes) apenas a solicitação das cópias necessárias.

I
I

I
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A apresentaÉo de laudos para matéria-prima incompletos ou diversos do preüsto no
termo de referência implica dizer que a recorrente ofertou produto que não corresponde ao

obleto licltado.

Além disso, não foram violados os princípios da competitividade ou da igualdade entre os

participantes, visto que todos tiveram acesso às mesmas informações e prazo ara contactar seus

fornecedores de matéria-prima e obter a documentação necessária.

Diante do exposto, é óbüo que este recurso é meramente protelatório e não deve ser proüdo.

4. DOSPEDIDOS

Diante de todo o exposto, requeremos que:

4.1. Seja recebida e reconhecida a presente contrarrazão para que seja i
completamente improcedente o recurso da empresa a VS COMPANY LTDÀ

Protesta-se ainda que, toda decisão decorrente deste, seia formalmente comunicada ao

licitânte, através do seu e-mail.

Termos em que,

Pede deferimento.

Canaã dos Carajás (PA), 20 de outubro de 2025

ulgado

TELMA MARIA
tusiMdodeíom.

SILVA diqitit poi rELM

MORE|RA.58913 M RrA srtv^
MOREIR :58911980606

980606

Telma Maria Silva Moreira
cPF 589.139.806-06

I I2i

Av. Weyne Cavalcante, No 1220, Sala 1024- Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás-PA
(094) 99152-2471/ Email: minastecidosJelma@hotmail.com

i

I

I

I
t

i

Não se trata, diferentemente do alegado na peça recursal, da capacidade técnica das!

empresas licitantes, o que se verifica por meio de atestados na fase de habilitação, mas sim de

exlgêncla da proposta, ou seja a comprovação de que o produto ofertado se adequada ao descritor

pelo ediAl na ocasião da entrega da proposta readequada, da mesma maneira que se verificam asi

especificações de marca ou modelo. 
i

Em não sendo recebida e/ou reconhecidos os pedidos insertos âcima, requer seja a presenter

contrarrazão seja encaminhada à autoridade hierarquicamente superior, no interregno e formas:

legais. 
.

Caso sejam ao final indeferidos os pedidos, protesta desde iá pela cópia integral doi

processo para fins de encaminhamento de representação ao Tribunal de Contas e ao Ministériol

Público.
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ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓR|o N.O O94T2(I2SFME.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO M OoíZOZS/SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de uniformes escolares e rouparia

infantil, atendendo a demanda da Rede Pública

Municipal de Ensino do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

Encenado o prazo de apresentação de recurso administrativo e mntranazoes, a Equipe de

Pregão procedeu a análise dos termos do Recurso Administrativo apresentado pela licitante VS

COMPANY LTDA bem como Contranazões apresentadas pela licitante MINAS TECIDOS E

CoNFECçÕES EIRELL

Relata-se que as peças foram apresentadas pr meio do sistema portal de compras

públicas, denfo do prazo estipulado, sendo percebida a plena tempestividade das mesmas.

É o relatório necessário!

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE VS COMPANY LTDA.

Preliminarmente, a reconente sustenla a tempestividade do presente recurso, com

fundamento no art. 165, §§ 3o e 40, da Lei no 14.13312021, conforme prazos consignados na ata da

sessão pública.

No mérito, aduz que sua desclassificação foi indevidamente motivada pela suposla

divergência nas composi@es têxteis apresentadas em seus laudos laboratoriais, alegando que tais

documentos, emitidos por laboratórios acreditados, demonstram qualidade técnica superior às

exigências editalicias, não havendo que se falar em descumprimento das especifica@es. Assevera

que a decisão careceu de fundamentação técnica, sendo proferida sem a devida análise por

profissional habilitado na área têíil, configurando violação aos principios da legalidade, isonomia,

razoabilidade e ampla defesa.

Alega, ainda, que a exigência de laudo têxtil com composição especiÍica extrapola o disposto

no edital e restringe indevidamente a competitividade, devendo prevalecer o principio da vinculação

-1de12-
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ao instrumento mnvocatório. Ressalta que, nos termos dos arts. 64 e 67 da Lei no 14.133t2Q21, é

cabivel a realização de diligências saneadoras para complementar informa$es t&nicas, não sendo

admissível a inabilitação mm base em formalismo excessivo.

Para reforçar sua tese, invoca precedentes do TCU (Aórdãos no 1.21112021 e no

2.52812021), que admitem a juntada de documentos complementares que comprovem condiçâo

preexistenle, bem como jurisprudência do TJPA (Al no 0810936-50,2024.8.14.0000), segundo a qual

é nula a inabilitação fundada em exigência não prevista no edital.

Ao final, requer o acolhimento do recurso, com a consequente anulação do ato de inabilitação

e o retomo da empresa à fase de classificaçã0, sob o argumento de que cumpriu integralmente as

exigências editalícias ê apresentou documentação idônea e suÍiciente para comprovar sua

qualificação técnica.

Esteéobreverelatol

2 DOS FATos NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE MINAS TECIDOS E

CONFECÇOES EIRELI.

lnicialmente, a contranazoante sustenta a tempesüvidade de suas contranazões,

apresentadas dentro do prazo fixado pelo edital e pela autoridade competente, nos termos da Lei n0

14.133t2021.

No mérito, ressalta que o edital determinava, de Íorma expressa, a apresenta@ dos laudos

técnicos junto à proposta de preços, devidamente emitidos por laboratórios acreditados pelo

INMETRO, contendo assinatura de responsável técnico, data e identificação do laboratório, sob pena

de desclassificaçã0.

Sustenta que os laudos apresentados pela VS Company Ltda são incompletos e em

desconformidade com as especiÍica@s técnicas do termo de referência, citando, a título de exemplo,

o laudo referente ao tecido poliamida, que não contempla ensaios obrigatórios de torção, solidez da

cor, resistência ao estouro e formação de pilling, alêm de conter composi@s divergentes das fixdas

no edital.

Argumenta que a análise de conformidade dispensa avaliação por especialista têxtil, pois as

normas e métodos de ensaio estár claramente definidos, bastando sua verificaçao objeüva. Enfatiza,

ainda, que a exigência de tais laudos não se confunde com a comprovação de capacidade técnica,

mas com a adequação do produto ofertado m objeto licitado.

-2de12-
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Por fim, a reconida sustenta que não houve violação aos princípios da competitividade,

isonomia ou legalidade, tendo todos os licitantes igual oportunidade para apresentar documentação

compatÍvel. Afirma tratar-se o recurco da VS Company de caráter meramente protelatório, razão pela

qual requer seu indefurimento, com a consequente manutenção da decisão de desclassificação.

Esteéobreverelato!

Primeiramente, cumpre relatar que a licitante colaciona em sua peça recursal motivação de

desclassificação de empresa distinta, direcionada à licitante (MARIA ELIZABETH MOURA MORALES

CONFECCOES EIRELI) não se tratando da molivação que fundamentou sua desclassiÍicação no

certame, conforme regislro em ata:

údr6. rtía:al

üEE- rtra{l

O ffi.CAÊA 8lZ^ElH r§rRA §^.€S COfE{@ES EnA-r t d-ffi F. o lÕ
llDt - 6- ú-.b r.b pqd!
ra.úc tfr-t iiôrhEa. qraa@tr.*b.c-trô.É lú. A/-
Off-ú.aooD.o d.tú at^,roaÀ tar,ú.. llt ra lrrtl daD.r
er--âÔ r@rtr(dra-Éó.rSnIohô+Ís.-ií,-,.biEúBcdE .iç.o
ú..6 C,7A poaa-. LjL Ed, ie d-6Érrb. rErf. ó..led&. Í!üã
S.arú)-Ein -.,tr. rr. ry'-a- gEr-- rErb r rJ. rrE (dan 9ü.nÚr bô dp..iç&.L!E ô p-.aJ lcor"€sf,lr -.to{o. Fr.-. !iú} O tlô.
.dúô, F.t r aeSt r&. aa.5t tcb.2*.ÊD. q, -i.. rao @*! riE-., ii
dt, aÔ. ?. t-D. b.raoF.rH. Éi-!Etffi-,b. L-!r qráJ{qi.r
r.ôE Êv. tà.r a.ütr.b drbmú qrt a dtçÉ.tao.-aú.

Assim, constata-se que a inesignagão e a fundamentação recursal apresentadas pela

reconente estão direcionadas a motivação que sequerdiz respeito à sua desclassificaçã0, razão pela

qual inmne em equivoco ao fundamentar o mérito de seu Íecurso.

Também cumpre relatar que a impugnante incone em eno ao interpretar as normas do

Edital, confundindo os requisitos de proposta com os requisitos de habilitação. Conforme redação

expressa do item 1í.5 do Edital, os laudos previstos no item í1.7 e '11.8 do Termo de referência

tratam-se de requisitos de aceitação da proposta, senão vejamos:

-3deí2-

3- DO MÉRlTo.

I 'l .5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de

Conkatação convocará o licitante para enviar, via sistema, a

prooosta atualizada em conformidade com o último lance

ofertado num prazo de até 02 (duas) horas. por meio de

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificacão

iuntamente com os laudos requisitados no Termo de

ReÍerência.
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Termo de Referência:

11.7 . Pta avaliacão e veri das esoecificacões

técnicas, o licitante deverá aoresentar iuntamente com a

propostas de precos . laudos técnicos que atestem a

conformidade dos produtos do segmento têxtil ofertados, em

plena conformidade com as exigências das especificaçoes do

referido objeto. Os laudos deverár ser emiüdos por laboratórios

têxteis credenciados ou acreditados ao INMETRO, emitidos em

nome da empresa licitante ou fabricante da matéria-prima, e em

conformidade mm as características especíÍicas dos produtos

descritos nas tabelas constantes nas especifica@s técnicas

deste Termo de ReÍerência.

- 4de 12.

'1í.8. Serão desclassificados os licitantes que deixarem de

apresentar os laudos solicitados junto a Proposta de Preços,

apresentá-los de forma incompleta e/ou apresentá-los em

desconformidade com as caracteristicas especíÍicas e

especificaSes dos produtos descritos.

Destaca-se que tal medida coaduna com o entendimento pacíÍico do Tribunal de Contas da

União, conforme inteligência que se extrai dos seguintes acórdãos:

É possível a exigência de laudos para mmprovação da qualidade

do objeto licitado, desde que (i) haja previsão no inshumento

convocatório, (ii) sejam exigidos apenas na fase de julgamento

das propostas e do licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar, e (iii) seja estabelecido prazo suficiente para a

obtenção dos laudos. Acórdão 1677/2014-Plenário

E ilegal, na fase de habilitaçã0, a exigência de apresentaçâo

de laudos, testes ou certificados relativos à qualidade dos

produtos licitados, por não se inserir no rol do art. 30 da§
8.666/1993. Admite-se tal exiqência. dêsde oue prevista no
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instrumento convocatório, some nte na etaoa de iuloamento

das propostas e apenas para o licitante provisoriamente

classificado em primeiro luqar, m qual deve ser concedido

prazo suficiente para a obtençáo da documentação. Aórdão

966/2022-Plenário

Também nâo merece respaldo o argumento da impugnante de que a exigência de laudos

não seria prevista em lei, vez que o artigo 42 prevê expressamenle a rcssibilidade de se exigir laudos

laboratoriais para fins de certificação da qualidade do produto, senáo vejamos:

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos

proponentes como similar ao das marcas evenfualmente

indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes

melos

lll - ceíificaçã0, certiÍicado, laudo laboratorial ou documento

similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade

do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto

ambiental, emitido por instituição oÍicial competente ou por

entidade credenciada.

§ 10 O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

Logo, não se confunde a exigência de laudos laboratoriais mm requisito de qualiÍicação

técnica operacional das licitantes, poquanto tal exigência mnfigura mndição de aceitabilidade da

proposta, nos termos da legislação vigente, destinando-se a comprovar que o produto ofertado pela

licitante pssui qualidade equivalente àquela almejada pela Administração Pública.

Neste mntexto, a licitante fora desclassificada iuslamente em razáo da não apresentaçâo

de todos os laudos exigidos para fins de tal comprovaÉo, nos lermos anazoados em ata:

I

-5dê12-
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Conforme devidamente anazoado em ata, bem como apontado em sede de contranazôes,

a licitante deixou de apresentar os laudos de solidez da cor, assim como deixou de apresentar laudos

para Torçã0, Solidez da cor à água, Resistencia ao Estouro, Solidez da cor à Lavagem Doméstica,

Solidez da mr à Fricção, Resistência à Formação do Pilling.

A exigência de tais laudos encontra-se expressamente prevista no item 11.5 do Edital c/c

com os requisitos impostos às fls. 60-63 do Termo de Referência, senão vejamos:

í'1.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de

Contratação convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado

num prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo póprio do

Sistema, sob pena de desclassificaçáo iuntamente com os

laudos requisitados no Termo de Referência.

Desta forma, a desclassificação da licitante se deu em estrita aplicação das regras do Edital,

vez que a mesma descumpriu a diligência imposta para apresentação dos laudos solicitados no

Termo de Referência, inconendo assim em sua desclassiÍicação, nos termos do item 'lí.7 do Edital,

c/c com a previsão contida no termo de referência:

11 .7 . O nãrc envio da proposta ou o descumprimento das

diligências determinadas pelo Agente de Contratação acanetará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de

processo sancionatório conúa o licitante,

E
câRÂcTEdsIIcâs EsPEcíHcrs Dos tÀDos A §EFEU APRESE{TADo§.

Não obstante, a norma que rege em cada laudo exigido encontra-se devidamenle elencada

no Termo de Referência, mnforme planilhas colacionadas pela própria reconenle:

-6dê12-
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Ressalta-se que os laudos devem ser emitidos por laboratórios devidamente acreditados

junto ao INMETRO, justamente por se tratarem de instituiçoes dotadas de competência têcnica para

proceder à análise das amostras têxteis e relatar, com precisão, suas caracteristicas por meio de

laudo especíÍico.

Assim, nâo há que se cogitar eventual incompetência tecnica da equipe de contratação para

a análise dos documentos apresentados, haja vista que a avaliaçáo das amoslras é de

responsabilidade dos laboratórios, cabendo à equipe de mntratação tão somente verificar a

conformidade formal e material dos laudos.

Ademais, tanto o Edital quanto o TeÍmo de Referência estabeleceram critérios obletivos de

avaliação, incumbindo à llcitante apenas comprovar, mediante os reíeridos laudos, a compatibilidde

de seus produtos com os parâmetros técnica e objetivamente definidos.

Em sede recursal, a recorrente limitou-se a apresentar argumentos confusos e dissociados

da motivação que efetivamente ensejou sua desclassiÍicação, deixando de colacionar os laudos

ItloLül.E
rE-

nDt-
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rttlitra
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faltantes ou qualquer outrc elemento comprobatório capaz de demonstrar que o produto pr ela

ofertado atenderia aos critérios mínimos de qualidade estabelecidos no Termo de Referência.

Por certo, a Equipe de Contratação, ao realizar o julgamento do ceíame deve manter-se

restrita às regras do Edital, nos termos do principio da vinculação do Edital, princípio basilar do

processo licitatórios, expresso no artigo 50 da Lei 14.1$U, in verbis:

fut.50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eÍiciência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital,

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposiçôes do Decreto-Lei no 4.657 de4de

setembro de 1942 {Lei de ln trodução às Normas do Direito

Brasileiro

Elucidaüvo, no particular, o entendimento da jurisprudência no Tribunalde Justiça do Estado

do Pará em casos que tais:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAçÃO EM AGRAVO DE

TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LTC|TAÇÂO E

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCA N'

I24a,2TCEUSEVOP/PMM. tNABtLtTAÇÃO D0 CERTAME.

DECISÂODE PISO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO. AUSÊNCN DE

APRESENTAÇÃO DE DoCUMENToS OBRTGATÔR|OS

EXIGIDOS NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS

EDIALICAS. pRrNCÍprO DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO. RECURSO CONHECIDO E

NÃO PROVIDO. Asim sendo, como se sabe, o edital é a lei

intema do certame e a participação no processo licitatório

pressupõe o pleno mnhecimento do seu objeto, devendo ser

-9deí2.
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atendido fielmente tanto pelo Administrador Público como pelos

licitantes até o encenamento do procedimento, sobretudo quando

não há notícia nos autos de que tenha havido qualquer

impugnaçáo do seu teor a tempo e modo pelos interessados.

Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos

requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em

detrimento dos demais interessados no certame, ferindo os

princípios da isonomia dos conconentes e da vinculação ao

instrumento convocatório. O princípio da vincula@ ao edital

restringe o próprio ato administrativo às regras editalicias,

impondo a inabilitação da empresa que descumprir as exigências

estabelecidas no ato convocatório. (AGRAVO DE

TNSTRUMENTo (202) - 0814v8-23.2023.8.í4.0000) DES. LUZ|

GONZAGA DA COSTA NETO, 2.a Turma de Direito Público do

Tribunal de Jusüça do Estado do Pará, publicado em 1710612024)

EMENTA: AGRAVO ED INSTRUMENTO, MANDADO DE

SEGURANÇA. L|C|TAÇÃO. PRELTMTNAR ED TLEGTTTMTDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

PRESTDENTE DA COMTSSÃO ESPECTAL DE L|C|TAÇÃO.

REJEITADA. INABILITAÇÃO DA EMPRESA AGRAVADA.

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALICIAS. PRINCíPIO

DA VTNCULAÇÂO AO TNSTRUMENTO CONVOCATORTO.

LEGALDIADE DO ATO ED DESCLASSIFICAÇÃo. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO DE 1' GRAU SUSPENSA.

DEcISÃo UNÂNIME. -l o MunicÍpio agravante suscita a

ilegitimidade passiva da autoridade apontada mmo coatora, qual

seja o Presidente da Comissão Especial de Licitação. Todavia,

não consta nos autos ter havido outra decisão proferida por

autoridade superior, razão pela qual o Presidente da comissão de

licitaçáo ésmi autoridade coatora e, portanto, legitimado para

.10 de í2.
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figurar no polo passivo da demanda. J No mérito, exhai-se dos

autos que a empresa agravada foi inabilitada em razão da

proposta apresentada conter algumas inconsistências que

inviabilizaram a análise justa e adequada da proposta mm o

pÍojeto apresentado. l- A Lei n'8.666Ê3, que institui normas para

licítaçoes e contratos administrativos, prevê alguns princípios

expressos que deverão ser observados durante o processo

licitat&oacu. (675952í, 6759521, Rel. ROSILEIDE MARIA DA

COSTA CUNHA, Ôrgão Julgador 1a Turma de Direito Público,

Julgado me 2021-10{4, publicado me 2021-1G29). AGRÂVO DE

TNSTRUMENTO. ADM|NTSTRATTVO. L|C|TAÇOES.

DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE. AUSÊNCA DE

APRESENTAÇÃo DE DOCUMENTOS EXTG|DOS NO EDTTAL.

REGULARTDADE D0 AG|R DA ADMTNTSTRAÇÃo. DEC|SÃo

MANTIDA - í. O inconÍormismo da empresa agravante se dá

quanto a sua inabilitaçâo do certame licitatório, alegando que

apresentou todos os documentos previstos no Edital, exceto o

documento de adimplência perante a Prefeifura Municipal de

Tucuruí. 2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me

conven@u com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito

7.14.7 do Edital de Licitação. Dessa forma, não poderia ser

habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que o

licitante que apresentou todos os documentos necessários iria

con@ÍTer em igualdade de condiçoes com aquele que deixou de

cumprir os requisítos, Ademais, o instrumento convocatório deve

ser lei intema no pÍocesso de licitaçao, náo podendo a

Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se houver

eno insigniflcante ou apresente outro documento cabal que supra

a omissão, o que não ocorTeu no caso em comento. 3. Recurso

conhecido e desprovido à unanimidade, nos lermos do voto da

relatora. ACÔRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes
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autos. (1250936, '1250936, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN,

Orgão Julgador ía Turma de Direito Público, Julgado me 201&

'12- 17, publicado em 201&12- í9).

Diante de todo o exposto, não merece acolhimento o recurso interposto, sendo imperiosa a

manutenção da desclassiÍicação proposta da licitante reconente por força do princípio da vinculação

do Edital, uma vez que a licitante não apresentou toda a documentação exigida, em especial por

deixar de apresenlar todos os laudos exigidos no Termo de Referência, incidindo, assim, na hiptese

de desclassificação estabelecida no item 1 1.7 do Edital e junto ao requisito de controle de qualidade

prevlsto no Termo de Referência.

4- DA CONCL USAO.

Diante do Recurso Administraüvo apresentado pela licitante VS COMPANY LTDA bem

como Contranazões apresentadas pela licitante MINAS TECIDOS E CONFECçÔES ElREL|, tem-sê

por bem em apresentar a presenle análise nos sêguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante VS

COMPANY LTDA.

Canaã dos Carajás - PA, 23 de outubro de 2025.

M RCELA EREIRA oEs DE AssuMPçÃo
EeurPE DE PREGÃo

DEcREro N" 359/2024.GP

. 12 dê 12.

Ir

I

b) POR FlM, essa é a Análise Tecnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberaÉo.
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Estado do Pará
Govemo Municipal de Canaã dos Carajás

Secretaria üunicipal de Educação

ANÁLISE DA AUTO RIDADE SUPERIOR

PROCESSO LICITATÔRP N.O 094/2O2SFME.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O6í2025/SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventua

aquisição de uniformes escolares e rouparia infantil,

atendendo a demanda da Rede Pública Municipal de

Ensino do Município de Canaã dos Carajás, Estado do

Pará.

Apurando sua regularidade, íormalidade e tempestividade, tenho por bem em declarar

como TEMPESTIVOS os recursos apresentados e as suas contÍarrazôes.

Como forma de economia e celeridade acato os argumentos apresentados pela

Equipe técnica, como relatório do presente procedimento passando, de imediato, a sua análise,

apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte forma:

Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante VS COMPANY

LTDA,

RatiÍicar a decisão de desclassificação da licitante VS C0MPANY LTDA

Página I de 2

O Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de suas funções, lem por '

bem em receber a análise proferida nos presentes autos pelo Agente de Conkatação, quanto ao

pleito de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa VS COMPANY LTDA bem

como CONTRARRAZÔES apresentadas pela licitante MINAS TECIDOS E CONFECçOES ElREL|,



Estado do PaÉ
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Secretaria Municipal de Educâçáo

Determina-se a publicação da presente decisão através dos meios de praxe, em para

sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

Canaã dos Carajás - PA, 23 de outubro de 2025.

LEoNA D OLTvETRA CRUz

SecnerÁnro MuNrcrPAL DE EDUcAçÃo

Ponrrnra N. 035/2023.cP
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